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Assunto: 6º Termo Aditivo de Reajuste de Valor ao Contrato Nº 

007.2018.PMA.SEMUTRAN 

 

Contratada: SINETRAN – SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELI-EPP 

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo REAJUSTAR O VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO, com base no índice do IPCA – em 12,13% (doze vírgula treze por cento), 

visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, atinente ao 

princípio da economicidade. 

 

 

Justificativa: 

 

Versam os autos sobre o procedimento administrativo do 6º TERMO ADITIVO DE 

REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO N° 007.2018.PMA.SEMUTRAN, com base no 

índice do IPCA – em 12,13% (doze vírgula treze por cento), para PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA/SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, que 

atende a Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, a contar de 07 de junho de 2022 e 

Término em 17 de abril de 2023. 

 

CONSIDERANDO, o pedido de reajuste de valor no percentual de 14,77% mediante 

aplicação do IGPM sob o valor Global do contrato nº 007.2018. PMA.SEMUTRAN – em 

R$ 1.840.609,20 (Um milhão, oitocentos e quarenta mil, seiscentos e nove reais e vinte 

centavos), feito em 06.04.2022 pela empresa Contratada – SINETRAN – Sinalização de 

Trânsito EIRELLI – CNPJ nº 24.062.025/0001-88;  

 

CONSIDERANDO, a análise e emissão de Parecer Jurídico – nº 403/2022 da Procuradoria 

Geral do Município – acerca da possibilidade de reajuste contratual,  com base no princípio 

da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, que concluiu pela 

possibilidade jurídica de aplicação do índice do IPCA – aquele que representou o menor 

percentual, na base de 12,13% (doze vírgula treze por cento), criando menor onerosidade ao 

Poder Público Municipal; 

 



 

 

 

Rodovia Mário Covas, nº 09, Bairro: Coqueiro, Ananindeua-Pa, CEP: 67115-000 

 
 

  

 

CONSIDERANDO, o 5º Termo Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato nº 

007.2018.PMA.SEMUTRAN, que está vigente desde 17.04.2022, com o valor de R$ 

1.840.609,20 (Um milhão, oitocentos e quarenta mil, seiscentos e nove reais e vinte 

centavos), foi instruído apartado do 6º Termo Aditvo de Reajuste ao Contrato nº 

007.2018.PMA.SEMUTRAN, até que fosse deferido o pedido de Reajuste solicitado pela 

empresa contratada; 

CONSIDERANDO, o deferimento do reajuste o valor Global do contrato passará a ser de R$ 

2.063.875,09 (Dois milhões, sessenta e três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e nove 

centavos) a contar de 07 de junho de 2022 e término em 17 de abril de 2023, sendo que, o 5º 

Termo Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato nº 007.2018.PMA.SEMUTRAN tem saldo no 

valor R$ 1.351.686,29 (Um Milhão, Trezentos e Cinquenta e Um Mil, Seiscentos e Oitenta e 

Seis Reais e Vinte e Nove Centavos) somado ao índice  – IPCA – 12,13%  do valor global do 

Contrato em R$ 223.265,89 (Duzentos e Vinte e Três Mil, Duzentos e Sessenta e Cinco Reais 

e Oitenta e Nove Centavos), o valor passa a ser de  R$ 1.574.952,18 (Um milhão, quinhentos 

e setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e dois reais e dezoito centavos), valor este que 

será distribuído nos exercícios de 2022 e 2023 para execução do objeto contratado até o final 

da sua vigência. 

 

Os créditos orçamentários pelo qual correrá as despesas da execução do contrato está previsto no 

orçamento vigente para o(s) exercício(s) de 2022 e 2023, conforme segue: 

 
Órgão: 28 Sec. Munic. Transporte e Trânsito.  

Unidade: 01 Sec. Munic. de Transporte e Transito  

Funcional Programática: 0618100112460 – Ações de Fiscalização do Trânsito  

Natureza da Despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Sub-Elemento: 3390399900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 20010000 – Recursos Ordinários  

Valor 2022: R$ 1.058.983,41 (um milhão, cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta e três reais 

e quarenta e um centavos) 

Valor 2023: R$ 515.968,77 (quinhentos e quinze mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta 

e sete centavos) 
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VALOR TOTAL: R$1.574.952,18 (um milhão, quinhentos e setenta e quatro mil, novecentos e 

cinquenta e dois reais e dezoito centavos). 

 

 

 

Isto posto, encaminho o Processo nº 3.159/2022 para os devidos trâmites. 

 

 

Ananindeua (Pa), 07 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

THALLES COSTA BELO 

Secretário Municipal de Transporte e Trânsito 

Prefeitura Municipal de Ananindeua 
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